
JUSTIFICATIVA PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO PRATICADO

Após procedermos com a análise da documentação fornecida a esta

Secretaria pela empresa representante BANDA O GIRO, informamos da nossa

aceitação da proposta que nos foi feita em razão das seguintes considerações:

Considerando diário oficial dos municipios capixabas, publicado em 15/02/2023

pag 4, resumo de contrato N°103/2023, que comprova o valor de R$

15.000,00(Quinze mil reais) pagos pelo MUNICÍPIO DE LINHARES

contratação de 01(uma) apresentação da BANDA O GIRO, que acontecerá

durante as FESTIVIDADES DE CARNAVAL 2023 no balneário de regência, neste

município.

Considerando diário oficial dos municípios capixabas, publicado em

30/08/2023 que comprova o valor de R$ 15.000,00(Quinze mil reais), pagos

pelo MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES contratação de 01(uma) apresentação dia

02/09/2023 durante a programação da FESTA DA AMIZADE DO BAIRRO

MORADA DO RIBEIRÃO, em SÃO MATEUS-ES conforme processo

N°019.773/2023.

Considerando diário oficial dos municípios capixabas, publicado em

29/12/2023 pag 8, resumo de contrato N°392/2023 que comprova o valor de

R$30.000,00(trinta mil reais) referente duas apresentações, pagas pelo

município de Linhares-ES, contratação de 02(duas) apresentações da banda O

GIRO, para atender ao evento no BALNEÁRIO DE POVOAÇÃO no dia

30/12/2023 e dia 05/01/2024 no balneário de Pontal do Ipiranga.

É observado que na PROGRAMAÇÃO DO EVENTO “VERÃO 2024” deste

município em BARRA DO SAHY, a apresentação será compostas pelo artista com

seus integrantes, equipe técnica e de produção, sendo o show realizado com

duração mínima de 02:00h (duas horas) pelo valor de R$ 15.000,00(Quinze mil

reais).

Considerando que não há “tabela de preços” no mercado de shows musicais;
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Considerando que a composição do valor global de uma apresentação de um

determinado artista pode sofrer variações dependendo das condições logísticas e

custos com hospedagem, alimentação e etc., concluímos que a proposta que nos é

feita neste processo está justificada.

Aracruz, 17 de Janeiro de 2024.

Moisés dos Santos Mercier
Secretário de Turismo e Cultura
Decreto N.° 44.153, de 15/05/2023
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